
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

CONTRATO N.º 003/2024

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
POR MEIO SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP,
COMO CONTRATANTE, E A SOCIEDADE
EMPRESARIAL ÔMEGA CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA, COMO CONTRATADA.

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP, inscrita no
CNPJ sob o nº 32.393.537/0001-55, com sede na Avenida Presidente Vargas, nº 1.100 -
10º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20071-002, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário de Estado de Infraestrutura e
Obras Públicas, o Senhor URUAN CINTRA DE ANDRADE, portador do CPF/MF
sob o nº 597.535.607-53, e a sociedade empresarial ÔMEGA CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA., com sede na Rodovia RJ 116, KM 105 – CENTRO – Bom
Jardim/RJ – CEP – 28660-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.647.362/0001-58,
denominada CONTRATADA, representada neste ato por Sr.MARCIO FREITAS DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade nº 105625727 IFP-RJ e do CPF nº 025.070.924-40,
resolvem celebrar o presente Contrato de Obra Pública, em decorrência do
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, previsto no art. 24 inciso IV da Lei
Federal nº 8666/93, e, realizada por meio da instrução do Processo Administrativo nº
SEI-330018/000445/2023, ratificado pelo despacho do Exmo. Uruan Cintra de
Andrade, datado de 28/12/2023 e publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro n.º 018, de 25 de janeiro de 2024, que se regerá pelas normas da Lei n.º 8.666,
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores; Lei Estadual n.º 287, de 04 de
dezembro de 1.979 e Decreto n.º 3.149/80 e Decreto n.º 42.445, de 04.05.10; e do
instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto do presente Contrato é a EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, EM
CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO À REALIZAÇÃO DAS OBRAS DE
RECOMPOSIÇÃO DA AVENIDA BEIRA RIO, NO MUNICÍPIO DE ANGRA
DOS REIS/RJ, na forma da proposta-detalhe e da instrução de procedimento de
Dispensa de Licitação.

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de
empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO
O valor total do presente Contrato é de R$ 10.134.014,66 (Dez milhões, cento e trinta
e quatro mil, quatorze reais e sessenta e seis centavos), discriminado de acordo com
a Planilha integrante da Proposta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro
apresentado pela CONTRATADA.
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Inscrições Indeferidas (Com Justificativa)
1-Federação Israelita do Estado do Rio de Janeiro (FIERJ).
Justificativa: A Federação Israelita do Estado do Rio de Janeiro (FIERJ) não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação juntada qual a sua atuação na defesa dos direitos humanos
nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
2-Rede Nacional de Mães e Familiares de Vítimas de Violência do Estado.
Justificativa: A Rede Nacional de Mães e Familiares de Vítimas de Violência do Estado não apresentou relatório especificando a sua atuação na defesa dos direitos humanos nos últimos dois anos, nos termos do
dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
3-Centro de Ação Social e Amparo ao Menor Casa do Mestre.
Justificativa: O Centro de Ação Social e Amparo ao Menor Casa do Mestre não apresentou relatório de atividades realizadas, mas sim um plano de ações futuras. Assim, não demonstrou através da documentação
juntada a execução das atividades planejadas na defesa dos direitos humanos nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
4-Centro Social Comunitário Testagol.
Justificativa: a) A comprovação do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica está ilegível; b) não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação juntada qual a sua atuação na defesa dos
direitos humanos nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital; c) O Estatuto está parcialmente ilegível.
5-Associação Nacional Pelo Bem-Estar dos Imigrantes e Refugiados do Brasil (ANBERIB).
Justificativa: A Associação Nacional Pelo Bem-Estar dos imigrantes e refugiados do Brasil não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação juntada qual a sua atuação na defesa dos
direitos humanos nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital. Nesse sentido, inclusive, o comprovante de abertura do CNPJ indica que a entidade foi criada no ano de 2024
6-Rumpaime Heviôso Zoonokum Mean.
Justificativa: A Rumpaime Heviôso Zoonokum Mean não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação juntada qual a sua atuação na defesa dos direitos humanos nos últimos dois
anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
7-Organização de Centros de Atendimento e Desenvolvimento Assistencial, Educacional, Cultural Comunitário do Estado do Rio de Janeiro.
Justificativa: A Organização de Centros de Atendimento e Desenvolvimento Assistencial, Educacional, Cultural Comunitário do Estado do Rio de Janeiro
não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação juntada qual a sua atuação na defesa dos direitos humanos nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
8-Associação Liga Transmasculina João W. Nery.
Justificativa: a) A Entidade não apresentou a Ficha de Inscrição preenchida; b) A Associação Liga Transmasculina João W. Nery não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação
juntada qual a sua atuação na defesa dos direitos humanos nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
9-AMIRES - Associação Missão Resplandecer.
Justificativa: a) Os Relatórios apresentados pela entidade Associação Missão Resplandecer indicam o rol de serviços prestados, mas não descrevem as atividades efetivamente realizadas na defesa dos direitos hu-
manos nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
10- Central de Movimentos Populares do Rio de Janeiro (CMPRJ).
Justificativa: A Entidade não apresentou a Ficha de Inscrição preenchida.
11-O Instituto Anjos da Liberdade.
Justificativa: O Instituto Anjos da Liberdade não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação juntada qual a sua atuação na defesa dos direitos humanos nos últimos dois anos, nos
termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
12-Favela. ONG.
Justificativa: A entidade enviou os documentos pela nuvem Icloud. A Comissão Eleitoral não conseguiu acessar o Estatuto.
13-Federação das Associações de Moradores de Miracema.
Justificativa: A Federação das Associações de Moradores de Miracema não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação juntada qual a sua atuação na defesa dos direitos humanos
nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
14-Federação das Associações de Moradores de Miracema.
Justificativa: A Federação das Associações de Moradores de Miracema não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação juntada qual a sua atuação na defesa dos direitos humanos
nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
15-Eu Sou Eu - A Ferrugem.
Justificativa: A comprovação do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica não foi apresentada
16-Associação Elas Existem - Mulheres Encarceradas.
Justificativa: A entidade apresentou inscrição após o prazo previsto no edital.
17-Educar é Preciso.
Justificativa: A Entidade não cumpriu com os requisitos do edital, anexando somente a Ficha de Inscrição e um projeto de atividades futuras.
11. Casa do Menor São Miguel Arcanjo.
Justificativa: A Entidade não apresentou a Ficha de Inscrição preenchida.
18-Movimento Parem de Nos Matar.
Justificativa: A Entidade não apresentou a Ficha de Inscrição preenchida.
19-União Nacional das Ekedes, Yarobás, Ajoiés, Cambonas e Makotas - Undeke.
Justificativa: a) A Entidade não apresentou a Ficha de Inscrição preenchida; b) A entidade não apresentou relatório de atividades, nem demonstrou através da documentação juntada qual a sua atuação na defesa dos
direitos humanos nos últimos dois anos, nos termos do dispositivo 3.2, inciso V, do Edital.
20-UNIFAMAERJ- União de Federações e Associações de Moradores e Afins do Estado do Rio de Janeiro.
Justificativa: A Entidade só apresentou a Ata e o Estatuto.

Entidades Eleitoras Deferidas
1.Centro dos Direitos Humanos de Nova Iguaçu
2.União de Negros Pela Igualdade do Rio de Janeiro
3.Associação dos Agentes de Combate às Endemias da Região Metropolitana II do Rio de Janeiro (AACEMII-RJ)
4.Articulação Brasileira de Lésbicas (ABL)
5.Grupo Arco-íris de Cidadania LGBTI+
6.Instituto de Direito Coletivo (IDC)
7.Fórum Permanente de Saúde no Sistema Penitenciário do Rio de Janeiro (FPSSP-RJ)
8.Organização de Direitos Humanos Projeto Legal
9.Instituto Meta Educação
10.MOVIDADE - Movimento Democrático Afrodescendente pela Igualdade e Equidade Racial
11.Pretas Ruas
12.Movimento Negro Unificado (MNU)
13. Círculo Laranja
14. Frente Estadual Pelo Desencarceramento - RJ (FRENTE-RJ)
15. União Brasileira de Mulheres
16. Conselho Regional de Serviço Social 7 Região
17. Federação das Associações de Favelas Comunidades e Amigos do Estado do Rio de Janeiro - FAFCAERJ (FAFERJ)
18. Movimento Nacional de Direitos Humanos - Rio de Janeiro
19. ONG Mão Amiga Lutando pela Vida “Social”
20. Associação Religiosa Israelita - ARI
21. Associação Brasileira de Imprensa (ABI)
22. Entidades Eleitoras Deferidas
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Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato nº 004/2024.
PARTES: Gabinete de Segurança Institucional do Governo - GSI
(CNPJ 34.560.393/0001-00) e a empresa MICROTECNICA INFORMÁ-
TICA LTDA - CNPJ n° 01.590.728/0002-64.
O B J E TO : Aquisição de Servidores de rede para utilização no espaço
destinado ao Centro de Comando Operacional das Aeronaves Remo-
tamente Pilotadas - ARPs no Centro Integrado de Comando e Con-
trole - CICC, para a implementação do Sistema Estadual de Aerona-
ves Remotamente Pilotadas - SEARP.
VALOR TOTAL: R$ 299.969,94 (duzentos e noventa e nove mil no-
vecentos e sessenta e nove reais noventa e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 36
meses para o item 4, a contar da publicação do instrumento contra-
tual no DOERJ.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2024.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00076.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
alterações.
PROCESSO Nº SEI-390003/000122/2023.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
05/03/2024.
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Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INST R U M E N TO : Contrato 003/2024.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a empresa ÔMEGA CONSTRUTORA E SEVIÇOS LTDA.

O B J E TO : Execução de Obra Pública, em caráter emergencial, visan-
do à realização das obras de recomposição da Avenida Beira Rio, no
Município de Angra dos Reis /RJ, na forma da proposta-detalhe e da
instrução de procedimento de Dispensa de Licitação.
DATA DE ASSINATURA: 01.03.2024.

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos e contados a partir da
autorização para início das obras.
VA L O R : R$ 10.134.014,66 (dez milhões, cento e trinta e quatro mil,
quatorze reais e sessenta e seis centavos).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Estadual nº 287/79
e Decretos nº 3.149/80, 42.445/10 e do Instrumento Convocatório.
PROCESSO Nº SEI-330018/000445/2023.
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 010/2024.
PARTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Prefeitura Municipal de Volta Redonda.
OBJETO: Termo de cooperação técnica que entre si celebram a Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas e a Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, cuja a solução restou consignada no
pleito apresentado e selecionado por esta Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Obras Públicas, designada para gestão do Programa
Governo Presente - Contratação de empresa especializada para cons-
trução de variante no eixo Norte-Sul com previsão de volume diário
médio superior a 6000 veículos do Município de Volta Redonda/RJ”.
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Cooperação será de
360 dias corridos, renováveis por igual período a partir da assinatura
ou da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, po-
dendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2024.
FUNDAMENTO: Decreto nº 47.831/2021 - Resolução nº 45/2021 - Lei
nº 8.666/1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-330018/000286/2021.
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 011/2024.
PARTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Prefeitura Municipal de Volta Redonda.
OBJETO: Termo de cooperação técnica que entre si celebram a Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas e a Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, cuja a solução restou consignada no
pleito apresentado e selecionado por esta Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Obras Públicas, designada para gestão do Programa
Estado Presente - Contratação de empresa especializada para: Cons-
trução de 15 Km de corredor de transporte com faixas exclusivas;
Tratamento de 06 pontos críticos; Implementação de 14.300 m² de si-
nalização viária vertical e 6050 m²; Sinalização viária horizontal; Cons-
trução de 32,5 mil m² de calçada; Construção de 18 mil m² de ci-
clovia; Construção de 01 (uma) obra de arte especial de engenharia,

viaduto ligando bairros do Jardim Amália e Aterrado; Modernização de
12.492 pontos de iluminação pública com troca de lâmpadas e equi-
pamentos elétricos (relé fotocélula, reator, base, conexões, etc) por lu-
minárias e refletores de led, com potências variando de 40 a 200; W-
Município de Volta Redonda (DEMOB I)/RJ”.

PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Cooperação será de
360 dias corridos, renováveis por igual período a partir da assinatura
ou da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, po-
dendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2024.
FUNDAMENTO: Decreto nº 47.831/2021 - Resolução nº 45/2021 - Lei
nº 8.666/1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-330018/000388/2021.
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, da Secretaria de Es-
tado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para conhecimento dos interessados o
resultado de Análise de Habilitação da Concorrência Pública nº
011/2023 - processo nº SEI-460001/000827/2023, tendo por objeto a
contratação de empresa especializada para executar obras de reves-
timento asfáltico e drenagem de logradouros públicos do 2° Distrito
(Lote 2) do Município de Duque de Caxias/RJ. Licitantes Habilitadas:
CONSTRUTORA METROPOLITANA S.A; OMEGA CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA; CONSTRUTORA LYTORÂNEA S/A; EMPRESA
FLUMINENSE DE SERVIÇOS LTDA - CITY WORKS AMBIENTAL;
TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA; ERWIL
CONSTRUÇÕES LTDA; MJRE CONSTRUTORA LTDA; SANTA LUZIA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA AVENIDA
LTDA; ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; DIMENSIONAL ENGE-
NHARIA LTDA; e SÃO MARCOS TERRAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÃO LTDA. Licitantes Inabilitadas: HYDRA ENGENHARIA E SANEA-
MENTO LTDA; CONSÓRCIO ASFALTO LOTE 2 DUQUE DE CAXIAS,
formado pelas empresas F.P. VIEIRA ENGENHARIA LTDA (Empresa
Lider), RL BRUNO CONSTRUÇÕES LTDA e R.C. VIEIRA ENGENHA-
RIA LTDA (Em Recuperação Judicial); CONSTRUTORA BRASFORM
LTDA; e CONSÓRCIO IA LOTE 2, formado pelas empresas CONS-
TRUTORA AXIAL LTDA e INFRATECH ENGENHARIA LTDA (Empre-
sa Lider). A íntegra da análise encontra-se no documento SEI
68194567 (Ata de Sessão - Reunião Interna). Em consonância a alí-
nea “a”, Inciso I, do Artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/1993 fica
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso,
excluindo-se o dia da publicação e incluindo o do vencimento. Impor-
tante consignar, que o uso da atribuição legal prevista na referida Lei,
embora revogada, ainda produz seus efeitos jurídicos na regência do
processo licitatório da Concorrência Pública nº. 011/2023. Os recursos
deverão ser encaminhados através do e-mail licitacao@obras.rj.gov.br
ou protocolado no setor de protocolo da Secretaria de Infraestrutura e
Obras Públicas, no seguinte endereço: Av. Presidente Vargas nº
1.100, 6º andar, Protocolo, de 10:00 até 16:00 horas. Processo nº
SEI-460001/000827/2023.
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A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 07 de Março de 2024 às 02:54:29 -0300.


